
 

 

     CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA
   ESTADO DE SÃO PAULO

Largo da Matriz, 147 – Centro – Itapecerica da Serra - SP – CEP 06850 – 730 – Tel.: 4667-1077

AUTÓGRAFO Nº 2.168 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022
(Projeto de Lei n° 1.845/2022 de autoria do Poder Executivo)

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA

APROVA

“DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO SALARIAL DOS 
SERVIDORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA E SUAS AUTARQUIAS, INSTITUI 
TABELAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1º Ficam estabelecidas as Tabelas de Referências, Anexos I, II, III, IV, 

V, VI, IX, X, XI, XIl e XVI, pela presente Lei que tratam do enquadramento e serão 

aplicadas aos cargos de provimento efetivo, empregos públicos permanentes, funções de 

confiança, funções gratificadas, cargos de livre provimento em comissão e empregos em 

comissão. 

Art. 2º As referências para os cargos efetivos e empregos permanentes da 

Prefeitura são as constantes nos Anexos I e Il desta Lei. 

Art. 3º As referências para os cargos de livre provimento em comissão e 

funções de confiança da Prefeitura são as constantes no Anexo III desta Lei. 

Art. 4º O Anexo Ill - Referências Básicas Quadro do Magistério da Lei nº 

1.832, de 10 de outubro de 2007, passa a ser o Anexo IV desta Lei. 

Art. 5º O Anexo IV — Prefeitura — Horistas da Lei nº 2.767, de 26 de março 

de 2020, passa a ser o Anexo V desta Lei. 

Art. 6º O Anexo VI desta Lei estabelece os valores base decorrentes de 

decisões judiciais relativas à gratificação de atividade técnica prevista na Lei nº 2.112, de 

2 de julho de 2010. 
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Art. 7º O Anexo I — Empregos Públicos Regidos Pela CLT e Cargos 

Públicos de Provimento Efetivo da Lei nº 2.362, de 26 de novembro de 2013, alterado 

pela Lei nº 2.760, de 18 de dezembro de 2019, passa a ser o Anexo VII desta Lei.

Art. 8º O Anexo I — Dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança 

da Lei nº 2.861, de 27 de abril de 2021, passa a ser o Anexo VIll desta Lei. 

Art. 9º As referências para os cargos efetivos e empregos permanentes da 

Saúde-IS — Autarquia Municipal são as constantes nos Anexos IX e X desta Lei. 

Art. 10. As referências dos cargos de livre provimento em comissão e 

empregos em comissão regidos pela CLT da Saúde-lS — Autarquia Municipal são as 

constantes no Anexo XI desta Lei. 

Art. 11. O Anexo Il — Saúde-lS — Autarquia Municipal — Horistas da Lei nº 

2.082, de 6 de maio de 2010, passa a ser o Anexo XIl desta Lei. 

Art. 12. O Anexo I - Empregos e Cargos Públicos de Provimento Efetivo — 

Saúde-lS — Autarquia Municipal da Lei nº 2.562, de 12 de abril de 2017, passa a ser o 

Anexo XIII desta Lei. 

Art. 13. O Anexo I — Cargo Público em Comissão — Saúde-IS — Autarquia 

Municipal da Lei nº 2.082, de 6 de maio de 2010, passa a ser o Anexo XIV desta Lei. 

Art. 14. O Anexo III — Dos Empregos em Comissão Regidos pela CLT — 

Saúde-IS — Autarquia Municipal da Lei nº 2.082, de 2010, passa a ser o Anexo XV desta 

Lei. 

Art. 15. As referências para os cargos de livre provimento em comissão e 

funções gratificadas do ITAPREV, são as constantes no Anexo XVI desta Lei. 
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Art. 16. O Anexo IV — Quadro de Cargos Públicos em Comissão e Funções 

Gratificadas do ITAPREV constante da Lei 2.441, de 30 de abril de 2015, passa a ser o 

Anexo XVII desta Lei. 

Art. 17. Ficam renomeados os cargos de Procurador para Procurador 

Municipal e para Procurador Autárquico, conforme Anexos VII e XIII desta Lei, 

respectivamente.

Art. 18. O vencimento base do Procurador Municipal passa a ser o previsto 

no Anexo VII desta Lei, referência B17, na qual está incorporada a gratificação de 

membro de comissão no percentual de oitenta por cento obtida por força da Decisão 

Judicial-proferida nos Autos da Reclamação Trabalhista nº 12297020125020332. 

Art. 19. São partes integrantes desta Lei: 

I - Anexo I — Tabela de Referências para Enquadramento — Servidores 

Efetivos e Empregados Públicos Permanentes— Prefeitura — “Grupo A”; 

Il - Anexo Il — Tabela de Referências para Enquadramento — Servidores 

Efetivos e Empregados Públicos Permanentes— Prefeitura — “Grupo B”; 

Ill - Anexo Ill — Tabela de Referências para Enquadramento — Cargos de 

Livre Provimento em Comissão e Funções de Confiança — Prefeitura — “Grupo C"; 

IV - Anexo IV — Tabela de Referências para Enquadramento — Servidores 

Efetivos e Empregados Públicos Permanentes — Magistério; 

V - Anexo V — Tabela de Referências para Enquadramento — Servidores 

Efetivos e Empregados Públicos Permanentes — Prefeitura — Horistas — “Grupo H”; 

VI - Anexo VI — Tabela de Referências Referente aos Valores Base 

Decorrentes de Decisões Judiciais Relativos à Gratificação de Atividade Técnica prevista 

na Lei nº 2.112, de 2 de julho de 2010; 

VII - Anexo VII — Empregos Públicos Regidos pela CLT e Cargos Públicos 

de Provimento Efetivos — Prefeitura; 

VIII - Anexo VIII — Dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança 

— Prefeitura; 
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IX - Anexo IX — Tabela de Referências para Enquadramento — Servidores 

Efetivos e Empregados Públicos Permanentes— Saúde-IS — Autarquia Municipal — 

“Grupo A”; 

X - Anexo X — Tabela de Referências para Enquadramento — Servidores 

Efetivos e Empregados Públicos Permanentes— Saúde-IS — Autarquia Municipal — 

“Grupo B”; 

XI - Anexo XI — Tabela de Referências para Enquadramento — Cargos de 

Livre Provimento em Comissão e Empregos em Comissão— Saúde-IS — Autarquia 

Municipal — “Grupo C”; 

XII - Anexo XII — Tabela de Referências para Enquadramento — Servidores 

Efetivos e Empregados Públicos Permanentes— Saúde-IS — Autarquia Municipal — 

Horistas — “Grupo H; 

XIII - Anexo XIII — Empregos e Cargos Públicos de Provimento Efetivo — 

Saúde-IS — Autarquia Municipal; 

XIV - Anexo XIV — Cargo Público em Comissão — Saúde-IS — Autarquia 

Municipal; 

XV - Anexo XV — Dos Empregos em Comissão Regidos pela CLT — 

Saúde-lS — Autarquia Municipal; 

XVI - Anexo XVI — Tabela de Referências para Enquadramento-— Cargos 

de Livre Provimento em Comissão e Funções Gratificadas— ITAPREV; e 

XVII - Anexo XVII — Cargos Públicos em Comissão e Funções 

Gratificadas— ITAPREV.

Art. 20. Quando fizerem jus a gratificação prevista no art. 149 da Lei 

Complementar nº 36, de 30 de março de 2016, a base de cálculo para referida 

gratificação obedecerá às seguintes disposições: 

I - servirá de base para pagamento ao Dentista, Enfermeiro, Cirurgião 

Dentista, Buco Maxilo Facial e Periodontista o valor da referência A13 constante nos 

Anexos I e IX desta Lei; e 

Il - servirá de base para pagamento aos Médicos horistas o valor da 

referência A15 constante nos Anexos I e IX desta Lei. 
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Art. 21. Quando fizerem jus a gratificação prevista no art. 150 da Lei 

Complementar nº 36, de 2016, servirá de base de cálculo para pagamento ao Enfermeiro 

o valor da referência A13 constante nos Anexos I e IX desta Lei. 

Art. 22. Quando fizerem jus a gratificação prevista no art. 158 da Lei 

Complementar nº 36, de 2016, servirá de base de cálculo para pagamento o valor da 

referência AO3 constante no Anexo IX desta Lei. 

Art. 23. Quando fizerem jus a gratificação prevista no art. 160 da Lei 

Complementar nº 36, de 2016, servirá de base de cálculo para pagamento o valor da 

referência A15 constante no Anexo IX desta Lei. 

Art. 24. Quando fizerem jus a gratificação prevista no art. 161 da Lei 

Complementar nº 36, de 2016, servirá de base de cálculo para pagamento o valor da 

referência A15 constante no Anexo IX desta Lei. 

Art. 25. Quando fizerem jus a gratificação prevista no art. 163 da Lei 

Complementar nº 36, de 2016, servirá de base de cálculo para pagamento o valor da 

referência C18 constante no Anexo XI desta Lei. 

Art. 26. As disposições contidas nesta Lei não se aplicam aos servidores 

ocupantes de cargo efetivo da Guarda Civil Municipal. 

Art. 27. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

das dotações próprias constantes no orçamento vigente.

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

a partir de 1º de fevereiro de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL, 17 DE FEVEREIRO DE 2022.



 

 

ANEXO |

TABELA DE REFERÊNCIASPARA ENQUADRAMENTO
SERVIDORES EFETIVOS E EMPREGADOS PÚBLICOS PERMANENTES

PREFEITURA

“GRUPO A” 
REFERÊNCIA | VENCIMENTE              AL 1.575,6

AZ 1.576,62

A3 1.655,39
Aa 1.762,85

AS 1.878,65
A6 “1.902,00

A7 1.942,43
2.027,13

2.035,25

2.051,54

2.134,00

2.392,00

2.555,02

2.712,00

3.028,82

    3.265,72
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VALDEMIR DOS SANTOS OLIVEIRA 
Presidente

CÍCERO APARECIDO MELO FÁBIO SANTANA
            1º Secretário                                                                      2º Secretário                                                                       

Aprovado em Discussão e Votação Única na Sessão Extraordinária de 16.02.2022



 

 

ANEXO IH

TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO
SERVIDORESEFETIVOSE EMPREGADOS PÚBLICOS PERMANENTES                  PREFEITURA

“GRUPO B”

REFERÊNCIA| VENCIMENTO - R$

B1 2.342,52

B2 2.455,26

B3 2.568,00
B4 268072 |
Bs 2.793,46

B6 2.906,20

| B7 301894 |
B8 [o 332485

B9 3.437,59

B10 3.477,13

B11 3.517,87

B12 3.558,02

B13 3.623,69
Bis 3.736,43

B15 3.849,17
B16 3.961,91 |

“B17 5.792,69    
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ANEXO III

TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO
CARGOS DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃOE FUNÇÕES DE CONFIANÇA          PREFEITURA

“GRUPO C”

REFERÊNCIA VENCIMENTO- (R$)

cio 1.879,30

c13 2.260,84

ci4 2.435,69
ci5 2.628,21

ci7 3.087,46

c18 3.348,88

cz0 3.979,44

Do c21 4.362,74
c23 5.191,12
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ANEXO IV

TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO
SERVIDORESEFETIVOS E EMPREGADOS PÚBLICOSPERMANENTES                            MAGISTÉRIO

[ rererência | JORNADA NÍVEL A(R$)
1 2.911,95

PA 30h 2 2.941,65

3 2.971,35

2
PDI 30h 3.001,05,

3 3.032,10a 174747
[A 18h 2 1.764,99

3 1.782,81

1 2.517,48

p2 24h 2 2.722,68

3 2.833,92La 3.086,10
p3 30h 2 3.341,25

3 3.476,25

2 3.285,36
pa 23h

3 341744

ps 30h 2 4.286,25
3 4.459,05

PAEE 30h 3 4.039,20
2 4.466,57op 40h |
3 4.644,29

2 466,57or 40h fases
3 4.644,29

2 542,58DE 40h Ssa2

3 5.763,35

2 6.051,52
sp 40h

3 6.354,09           CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA
   ESTADO DE SÃO PAULO
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ANEXO V

TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO
SERVIDORES EFETIVOS E EMPREGADOSPÚBLICOS PERMANENTES

PREFEITURA — HORISTAS  “GRUPO H”

EMPREGO T REFERÊNCIA — VALOR DA HORA (R$)

DENTISTA | Hoi 3191

ENFERMEIRO RR) 20,08 
MÉDICO Ho3 35,53
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ANEXO VI

TABELA DE REFERÊNCIAS REFERENTE AOS VALORESBASE DECORRENTES DE DECISÕES

JUDICIAIS RELATIVOSÀ GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADETÉCNICA PREVISTANA LEI Nº 2.112,
DE 2 DE JULHO DE 2010    REFERÊNCIA VALOR (R$)

10 1.634,18
33 1.965,95
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ANEXOVII(Anexo|-EmpregosPúblicosRegidospelaCLTeCargosPúblicosdeProvimentoEfetivodaLeint2.362,de26denovembrode2013)
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ANEXOVIII

DOSCARGOSEMCOMISSÃOEDASFUNÇÕESDECONFIANÇA

     

 

 

 

  

 

 

   

 

   

 

 

 

    

 

   

 
PREFEITURA

SITUAÇÃOATUALSITUAÇÃONOVA

CargoReferênciaSuaçãoTotalCargoReferênciaStaioTotal

AssessordeDepartamento1040%93AssessordeDepartamentocio40%s3

AssessorEspecial20100%11AssessorEspecialczo100%a

“AssessorEspecialdeGabinete20100%1AssessorEspecialdeGabinetec20100%1AssessorGeraldeGabinete20100%10|AssessorGeraldeGabinetec20100%10

AssessorTécnico1450%39AssessorTécnicocia50%39

AssessorTécnicodeEngenhariadeObras1770%1AssessorTécnicodeEngenhariadeObrasci770%1 -

ChefedeDivisão1560%55 |ChefedeDivisãocas60%ss
ChefedeGabinete23100%1ChefedeGabinetec23100%1ChefedeSeção1040%5ChefedeSeçãocio40%s

ChefedeServiço1350%48||ChefedeServiço—cus50%E

Comandante20100%1Comandanteco100%1

etordePolíticasPúblicas1870%.1DiretordePolíticasPúblicascis70%1

Corregedor1870%1Corregedorcas70%1|

DiretordeDepartamento1870%25DiretordeDepartamentoci870%25
OuvidordaGCM1870%1OuvidordaGCMcis70%1

Ouvidor1870%1Ouvidorcis70%1
Procurador-Chefe20100%1Procurador-Chefec20100%1

SecretárioGeraldeGabinete|||a100%1SecretárioGeraldeGabineteca100%1SecretárioGeraldaJuntadeServiçoMilitar1870%.1SecretárioGeraldaJuntadeServiçoMilitarci870%1

Sub-Comandante1870%1SubComandantecas70%1
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ANEXO IX

TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO
SERVIDORES EFETIVOS E EMPREGADOS PÚBLICOS PERMANENTES

SAÚDE-IS — AUTARQUIAMUNICIPAL          
               “GRUPO A”

REFERÊNCIA | VENCIMENTO- R$

AOL 1.544,10

Aoz 1.560,95,

AO3 1.577,80

Aos 1.762,85

AOS 1.878,65
AO6 1.880,00

E 1.918,86

Aos 2.027,13

AOg 2.063,47

| AIO

Com .309,
| AIZ 2.432,14

| AI3 2.555,02
| AI4 2.791, 92

ES 3.028,82

Al6 3.265,72

AL 3.282,57

AIg 3.299,42 AD    
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ANEXOX

TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO

SAÚDE-IS - AUTARQUIAMUNICIPAL               
  
  

“GRUPOB”

REFERÊNCIA | VENCIMENTO-R$.
Boi 1.782,50

Boz 1.806,54
BO3 1.830,58

Bo4 1.854,62

Bos 1.878,65
Bo6 2.448,80

— Bo7 3.018,94

Bo 3.019,51

Bos 3.437,59
B10 3.512,42

su 358725 |

B12 366208 |

B13 3.736,91

B14 3.811,74

| B15 [388657|
B16, 396140 |

B17 403623 |

B18 4.111,06 | a 
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ANEXO XI

TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO
CARGOS DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E EMPREGOS EM COMISSÃO

SAÚDE-IS — AUTARQUIA MUNICIPAL        
   “GRUPO C”

REFERÊNCIA VENCIMENTO - (R$)

cio 1.879,30

c13 2.260,84
ci4 2.435,69

cas 2.628,21

C17 3.087,76

ci8 3.348,88

[2 3.979,44
| c21 Co 4.362,74

[ 23. 1 5.191,12

cza | 7.610,08        CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA
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ANEXO XIl

TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO
SERVIDORESEFETIVOS E EMPREGADOSPÚBLICOS PERMANENTES

SAÚDE-IS — AUTARQUIAMUNICIPAL— HORISTAS      
 

“GRUPO H”

EMPREGO REFERÊNCIA VALOR DA HORA (R$)

CIRURGIÃODENTISTA Hoi 31,91

BUCO MAXILO FACIAL Hoi 31,91

PERIODONTISTA Hoi 31,91

ENFERMEIRO Hoz 20,08

MÉDICO Ho3 35,53
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ANEXO XHI
Empregos e Cargos Públicos de Provimento Efetivo

Saúde-IS - Autarquia Municipal                                                         

[ENCANADOR ESTATUTÁRIO [5 [7 JENcaRaDor ESTATUTARIO [ASI
[FUNILEIRODE AUTOS [ESTATUTÁRIO 3 2 |FUNILEIRODE AUTOS ESTATUTÁRIO [403] 2

[oroBoY ESTATUTÁRIO [3 [01 JmoroBor ESTATUTÁRIO [A03 [1

[OPERADORDE COMBATE A : OPERADORDECOMBATEA ;
[OPERADOR Eestaturário| 3 | 4 [OPERADOR Eesrarurário [493| 4

[PEDREIRO [ESTATUTÁRIO [5 [4 fremreiro [ESTATUTARIO [A [2

SOLDADOR ESTATUTÁRIO [3 [1 ]SoLDADOR [ESTATUTÁRIO [405 [1

[OPERADOR DECOMBATEA [OPERADOR DECOMBATEA
IZOONOSES cLr 3 1 [ZOONOSES err ABj

EEDREIRO CIT 5 [1 freDremo CLT ASI

[ELETRICISTADE MANUTENÇÃOEM” k [ELETRICISTADEMANUTENÇÃOEM” K

ELETRO Estaturáio| s| 4 [ETR Esrarurário [Bos] 4

ELETRICISTADEAUTOS ESTATUTÁRIO [5 [1 feLerRICISTADEAUTOS ESTATUTÁRIO [As [1

IMECÂNICO [ESTATUTÁRIO 5 1 |MEcÂnICO [ESTATUTÁRIO |A0S[ 1

ALMOXARIFE. [ESTATUTÁRIO 5 4 [ALMOXARIFE [ESTATUTÁRIO [405| 4

[ERSCURADOR FESTATUTANIO [6 [1 PROCURADOR AUTARQUICO TEsTaTuTAROo [EST

[TÉCNICO EM RAIO X [ESTATUTÁRIO 7 [1 [récnicormRraoX [ESTATUTÁRIO [A07[ 11

[TÉCNICO EM RAIO X CLT 1 5 JrÉCNICOEM RAIO X CLT AT 5

[PROFESSOR DE DANÇA. [ESTATUTÁRIO 7 1 [PROFESSOR DE DANÇA [ESTATUTÁRIO [A07[ 1

[TÉCNICO EM SAÚDEBUCAL [ESTATUTÁRIO 1 6 [TÉCNICO EM SAÚDEBUCAL [ESTATUTÁRIO [407] 6

[TÉCNICO EM CONTABILIDADE ESTATUTÁRIO 7 2 [TÉCNICOEMCONTABILIDADE [ESTATUTÁRIO | B07| 2)

[TÉCNICO EM ENFERMAGEM [ESTATUTÁRIO 7 | 40 [TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESTATUTÁRIO |A07] 40

[TÉCNICO EM INFORMATICA [ESTATUTÁRIO 1 2 |TÉCNICO EM INFORMATICA ESTATUTÁRIO [A07| 2

[TÉCNICOEMSEGURANÇA DO : [TÉCNICOEMSEGURANÇADOTRABALHO ESTATUTÁRIO 7 2 |rranaLHo ESTATUTÁRIO |A07| 2

PROFESSORDEDANÇA CIT T [1 fPROFESSORDEDANÇA [E PA
[TÉCNICO EM SAÚDEBUCAL. CLT 7 1 |TÉCNICOEMSAÚDE BUCAL CLT Ao7| 1

[TÉCNICO EM INFORMÁTICA. CLT 7 2 [TÉCNICO EM INFORMÁTICA] CLT AO7| 2

[TÉCNICO EM ENFERMAGEM CLT 7 4 [TÉCNICO EM ENFERMAGEM CLT AOT| 4

[ASSISTENTESOCIAL [ESTATUTÁRIO 13 [ 5 TJASSISTENTESOCIAL ESTATUTÁRIO [AI3] 5

[CIRURGIAO DENTISTA [ESTATUTÁRIO 13 | 18 [CIRURGIAODENTISTA [ESTATUTÁRIO |HoL| 17

[CIRURGIÃODENTISTA [ESTATUTÁRIO [AI3| 1

EUCOMAXILO FRCIAL ESTATUTÁRIO [15] 2 feucoMAxiLOrAcIAL ESTATUTÁRIO [Hoi [2

ENFERMEIRO ESTATUTÁRIO [15| 58 fENFERMEIRO ESTATUTÁRIO [ Ho2 [5%

[ENFERMEIRO OBSTETRA [ESTATUTÁRIO 13| 8 [ENFERMEIROOBSTETRA] [ESTATUTÁRIO |H02] 8

[FARMACEUTICO” ESTATUÁRIO [15 [6 JrARMACEUTICO ESTATUTÁRIO [AS| 6

[FISIOTERAPEUTA [ESTATUTÁRIO 13| 5 [FISIOTERAPEUTA ESTATUTÁRIO [AI3| 5

[MÉDICO VETERINÁRIO. [ESTATUTÁRIO 13| 3 |MÉDICOVETERINARIO ESTATUTÁRIO |BI6/ 3

NUTRICIONISTA ESTATUTÁRIO [15| 2 NUTRICIONISTA ESTATUTÁRIO [Ai| 2

[PERIODONTISTA ESTATUTÁRIO [15| 2 [PERIODONTISTA ESTATUTÁRIO [Hoi [ 2
PSICOLOGO [ESTATUTÁRIO [ 13 [13 fesicoroco ESTATUTÁRIO [13 [15

TERAPEUTAOCUPACIONAL [ESTATUTÁRIO 13| 1 [TERAPEUTA OCUPACIONAL ESTATUTÁRIO [AI3| 1

ARQUITETO. CLT 13 [1 Jarourrero ESTATUTÁRIO [BIG 1

ASSISTENTESOCIAL CLT 15 [DI JassisTENTESOCIAL cr Jaj[I
CIRURGIÃO DENTISTA cit 13| 5 |crRURGIÃODENTISTA CLT HoL| Ss

ENFERMEIRO CT 15 [15 fENFERMERO Cir oz [6
[NUTRICIONISTA CLT 15 [51 |NUrRIcIONISTA GT auf
EsicoLoGo CLT 15 [1 fesicoroco cit Jana  
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ANEXO XII
Empregos e Cargos Públicos de Provimento Efetivo

Saúde-IS - Autarquia Municipal                                    
 

[MEDICO ESTATUTÁRIO [5 [0 [uépico ESTATUTÁRIO [HoS[IO
[MÉDICO -ANESTESISTA ESTATUTÁRIO [ 15 | 10 |MÉDICO-ANESTESISTA ESTATUTÁRIO | Hs [ 10
[MEDICO:CARDIOLOGISTA ESTATUTÁRIO| 15| 3 [MÉDICOCARDIOLOGISTA [ESTATUTÁRIO [ H03 [3

[MÉDICO-CLINICOGERAL ESTATUTÁRIO | 15| 20 |MEDICO-CLINICOGERAL [ESTATUTÁRIO | H5 [20

[MEDICO-DERMATOLOGISTA [ESTATUTÁRIO 15 5 |MÉDICO-DERMATOLOGISTA ESTATUTÁRIO|H03] 5

[MEDICOENDOCRINOLOGISTA [ESTATUTÁRIO [15| 3 |MEDICOENDOCRINOLOGISTA ESTATUTÁRIO [H03[ 3

[MÉDICO-INFECTOLOGISTA. ESTATUTÁRIO | 15| 2 [MEDICOINFECTOLOGISTA ESTATUTÁRIO [05| 2

[MÉDICO-GASTROENTEROLOGISTA [ESTATUTÁRIO| 15| 2 [MÉDICO-GASTROENTEROLOGISTA [ESTATUTÁRIO|H03| 2

[MEDICO-GENERANISTA ESTATUTÁRIO | 15 | 1 [MEDICOGENERANSTA ESTATUTÁRIO [H03| 1

[MÉDICOGINECOLOGISTA ESTATUTÁRIO [15| 15 |MEDICO-GINECOLOGISTA] ESTATUTÁRIO | Ti05 | 15

[MEDICO-GERIATRA. ESTATUTÁRIO| 15| 1 [MEDICO-GERIATRA [ESTATUTÁRIO [Ho[ 1

[MÉDICO-MASTOLOGISTA ESTATUTÁRIO [15| 2 |MÉDICO-MASTOLOGISTA [ESTATUTÁRIO [05] 2

(MÉDICODESAÚDEDAFAMIA [ESTATUTÁRIO| 15 | 15 [MEDICODESAUDEDAFAMINA— JESTATUTÁRIO [H03[ 15

[MÉDICONEONATOLOGISTA ESTATUTÁRIO [15[ 10 |MÉDICONEONATOLOGISTA ESTATUTÁRIO [ H05[ 10

[MÉDICONEUROLOGISTA ESTATUTÁRIO| 15| 5 |MÉDICONEUROLOGISTA ESTATUTÁRIO [1105| 5

[MÉDICOOFTALMOLOGISTA ESTATUTÁRIO [15| 5 JMEDICOOFTALMOLOGISTA [ESTATUTÁRIO | H05| 5

[MÉDICO-ORTOPEDISTA. ESTATUTÁRIO| 15 [10 [MEDICOORTOPEDISTA [ESTATUTÁRIO [+05[ 10

MÉDICO- R [MÉDICO E

JOTORRINOLARINGOLOGISTA [ESTATUTÁRIO 5 5 |oroRRINOLARINGOLOGISTA [ESTATUTÁRIO | 03| 5

[MÉDICO-PEDIATRA, [ESTATUTÁRIO 15| 20 [MÉDICO-PEDIATRA ESTATUTÁRIO|H03] 20

[MÉDICOPNEUMOLOGISTA ESTATUTÁRIO | 15| 2 |MÉDICOPNEUMOLOGISTA ESTATUTÁRIO [H05[ 2
MÉDICO.PROCTOLOGISTA. ESTATUTÁRIO| 15| 2 |MÉDICOPROCTOLOGISTA [ESTATUTÁRIO [H03[ 2

[MÉDICOPSIQUIATRA. [ESTATUTÁRIO | 15| 6 [MEDICO-PSIQUIATRA [ESTATUTÁRIO [H05[ 6
[MÉDICOREUMATOLOGISTA ESTATUTÁRIO [15| 2. |MÉDICO-REUMATOLOGISTA ESTATUTÁRIO [H05[ 2

MMÉDICO-SOCORRISTA [ESTATUTÁRIO [15 | 20 [MEDICO-SOCORRISTA ESTATUTÁRIO [05| 20

[MÉDICO-ULTRASSONOGRAFISTA [ESTATUTÁRIO| 15 | 3 |MÉDICO-ULTRASSONOGRAFISTA [ESTATUTÁRIO |Ho3| 3

[MEDICODOTRABALHO [ESTATUTÁRIO [15| 1 [MEDICODOTRABALHO [ESTATUTÁRIO [H5[ 1

[MÉDICO-UROLOGISTA [ESTATUTÁRIO | 15| 2 [MEDICO-UROLOGISTA ESTATUTÁRIO [H05[ 2

[MÉDICO-VASCULAR [ESTATUTÁRIO | 15| 2 [MÉDICO-VASCULAR [ESTATUTÁRIO— [tios[ 2
[MÉDICO CLT 15 5 JMéDICO CLT Ho3] 5

[MÉDICO-ANESTESISTA CLT 15 [2 [MÉDiCO-ANESTESISTA CLT Hos| 2

[MÉDICO-CLINICO GERAL CIT 15 [4 fuépico-CLINICO GERAL CLT Hos [à

[MÉDICO GINECOLOGISTA CLT 15 [3 fmipico-arxecoLoGisTA CIT mos [3

[MÉDICO-PEDIATRA CLT 15 [2 [uéDico-PEDIATRA CIT tos [>

[MÉDICO-PSIQUIATRA CLT 15 [5 [uéDico-rsiQuiATRA CLT Hos [à

[MÉDICO SOCORRISTA. CLT, 15 [77 Juénico-socoRRISTA CIT nos [7

[MÉDICO-VASCULAR CLT 15 [1 fménicoVASCULAR. CIT os [1         
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ANEXOXIV

Cargo Públicoem Comissão

Saúde- IS - Autarquia Municipal   
  

SITUAÇÃOATUAL SITUAÇÃONOVA

CARGOPÚBLICOEM COMISSÃO REF.| GRATIF. QTDE CARGO PÚBLICO EM COMISSÃO REF. GRATIF. QTDE

Superintendente 24 100% 1 Superintendente c24 100% 1        
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ANEXOXV

DOS EMPREGOSEM COMISSÃOREGIDOSPELA CLT

SAÚDE-S- AUTARQUIA MUNICIPAL                  
        

SITUAÇÃO ATUAL REF. |GRATIF.| TOTAL SITUAÇÃO NOVA REF. Sae” TOTAL

[Assessor de Superintendência 14 50% 3 [Assessor de Superintendência cia | 50% 3

Chefe de Divisão 15 60%, 12  |Chefe de Divisão cas 60% 12

[Chefe de Serviço 13 50% 5 — |Chefe de Serviço ci3| 50% 5

[Coordenador Geral Administrativo 20 100% 1 |CoordenadorGeral Administrativo C20| 100% 1

[Coordenador Técnico 20 100% 1 |CoordenadorTécnico C20| 100% 1

Diretor da Maternidade Municipal 18 70% 1 |Diretor da MaternidadeMunicipal ci8| 70% 1

Diretorde Enfermagem 18 70% 1º |Diretorde Enfermagem. cis | 70% 1

Diretor de Medicina 18 70% 1 |Diretorde Medicina cis | 70% 1

Diretorde Odontologia 18 70% 1 |Diretor de Odontologia cis | 70% 1

Diretor de Serviço Social 18 70% 1 |piretor de ServiçoSocial c18 70% 1

Diretor do Centro de Especialidades Médicas 18 70% 1 |piretor do Centrode EspecialidadesMédicas cis | 70% 1

Diretor do ProntoSocorroCentral 18 70% 1 |Diretordo Pronto Socorro Central ci | 70% 1

Diretor do Pronto Socorrodo JardimJacira 18 70% 1 [Diretor do Pronto Socorro do Jardim Jacira cis| 70% 1

Diretor Financeiro 18 70% 1 |DiretorFinanceiro ci | 70% 1

Diretorda Atenção Básica 18 70% 12 [Diretor da Atenção Básica ci8 | 70% 12

[Gerentede Recursos Humanos 18 70% 1 [Gerentede Recursos Humanos cis| 70% 1

ProcuradorChefe 20 100% 1 |ProcuradorChefe C20 | 100% 1  
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ANEXOXVI

TABELA DE REFERÊNCIASPARA ENQUADRAMENTO
CARGOS DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

ITAPREV 
REFERÊNCIA VENCIMENTO - (R$)

ci8 3.785,69

cz4 | 8.602,70
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ANEXO XvIl      
 

   Cargos Públicosem Comissãoe FunçõesGratificadas
ITAPREY

SITUAÇÃOATUAL . SITUAÇÃONOVA

DENOMINAÇÃODO CARGO DENOMINAÇÃO DO CARGO

EM COMISSÃO/FUNÇÃO| REF.| GRATIF.| GIDE REQUISITOPARAPROVIMENTO EM COMISSÃO/FUNÇÃO| REF.| GRATIF. aTDE REQUISITOPARAPROVIMENTO

GRATIFICADA GRATIFICADA

Livre nomeação,dentre portadoresde habilitação Livre nomeação,dentre portadores de habilitação
de nívelsuperiorna área financeiracom de nívelsuperior na área financeiracom
if if ão CVM órgão fissi

Diretor Financeiro 18 70% 1 certificaçãoCVM no órgãoprofissionalou DiretorFinanceiro cous 70% 1 certificaçãoCVM no órgãoprofissionalou

qualificaçãoprofissionalde nível tecnológicona qualificaçãoprofissionalde níveltecnológicona
área financeiracom a mesmacertificaçãoCVM e área financeiracom a mesmacertificaçãoCVM e

comexperiênciacomprovada com experiênciacomprovada

Livre nomeação,dentre portadoresde habilitação Livre nomeação,dentre portadores de habilitação

Diretor Administrativo € de nível superiorem Administraçãoou qualificação| pjces, administrativo é de nível superior emAdministração ou
ne 18 70% 1 profissionalde níveltecnológiconas áreas Ê cosg 70% 1 qualificaçãoprofissionalde nível tecnológiconas

Previdenciário terra Previdenciário 4 EstaAdministrativa,Recursos Humanosou áreas Administrativa, Recursos Humanosou

Previdenciáriae com experiênciacomprovada Previdenciáriae com experiênciacomprovada

Livre nomeação,dentre portadoresde habilitação Livre nomeação,dentre portadores de habilitação
de nível superiornas áreas de Administração, de nível superior nas áreas de Administração,

Superintendente 2| 100% 1 Financeira ou Jurídica ou qualificaçãoprofissional Superintendente coz4 100% 1 Financeira ou Jurídicaou qualificaçãoprofissional
de nível tecnológiconas áreas Administrativa, de níveltecnológico nas áreas Administrativa,

RecursosHumanos ou Previdenciária Recursos Humanos ou Previdenciária
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